
RESOLUÇÃO CMH Nº59 DE 19 DE AGOSTO DE 2014 
 
Aprova as prestações de contas dos recursos do Fundo Municipal de Habitação - 
FMH - relativas ao período de 01.07.2012 a 31.12.2012. 
O Conselho Municipal de Habitação – CMH, na forma do artigo 5º, item IX, e do 
artigo 6º, item VII da Lei nº 11.632, de 22 de julho de 1994 e, CONSIDERANDO 
que o relatório apresentado pela Supervisão Financeira e Orçamentária da 
SEHAB, cujo resumo do demonstrativo financeiro referente ao período de 01 de 
julho de 2012 a 31 de dezembro de 2012, em anexo, não apresentou 
fato que obstasse a aprovação das contas apresentadas pela COHAB-SP; 
 
RESOLVE: 
I – Aprovar as prestações de contas correspondentes ao período de 01 de julho de 
2012 a 31 de dezembro de 2012; 
II – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
José Floriano de Azevedo Marques Neto 
Secretário Municipal de Habitação 
Presidente do Conselho Municipal de Habitação 
 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO PERÍODO: 01.07.2012 a 31.12.2012 
 
1 – INTRODUÇÃO: 
O objetivo da elaboração do presente relatório é atender o disposto no inciso IX do 
artigo 5º da Lei Municipal nº 11.632 de 22.07.1994, quanto à colocação da 
prestação de contas elaborada pela COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – COHAB-SP à apreciação do Conselho Municipal 
de Habitação, após a devida análise e parecer técnico da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, conforme Resolução CMH nº 30 de 20.06.2007, 
concernente ao período de 01.07.2012 a 31.12.2012. 
 
2 – ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
A análise da prestação de contas referente ao período mencionado acima foi 
baseada em relatórios e cópias de extratos das contas correntes juntadas em 
cada período, cujos Ofícios encaminhados pela COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – COHAB, são os seguintes: 
Ofício nº DIFIN 5151/12 de 27.12.2012 – Período de Julho/ 2012; 
Ofício nº DIFIN 5188/12 de 27.12.2012 – Período de Agosto/ 2012; 
Ofício nº DIFIN 0114/13 de 11.01.2013 – Período de Setembro/ 2012; 
Ofício nº DIFIN 0655/13 de 21.02.2013 – Período de Outubro/ 2012; 
Ofício nº DIFIN 1291/13 de 03.04.2013 – Período de Novembro/ 2012 e 
Ofício nº DIFIN 2070/13 de 21.05.2013 – Período de Dezembro/ 2012. 
Em atendimento ao disposto no subitem I.7da Resolução CMH nº 30 de 
20.06.2007, cada prestação de contas foi devidamente juntada aos processos 
autuados para este fim, tendo os mesmos os seguintes números: 
2013-0.102.268-0 – Período de Julho/2012; 
2013-0.102.270-1 – Período de Agosto/2012; 



2013-0.102.272-8 – Período de Setembro/2012; 
2013-0.102.273-6 – Período de Outubro/2012; 
2013-0.102.274-4 – Período de Novembro/2012 e 
2013-0.102.277-9 – Período de Dezembro/2012. 
 
3 – ORIGEM DOS RECURSOS DO FMH: 
Os recursos do Fundo Municipal de Habitação sob a responsabilidade da 
operadora, Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB, são 
originários das Dotações previstas no inciso I e II do artigo 8º da Lei nº 11.632 
de 22.07.1994, da Instrução Normativa – SEHAB nº 01/98 e aprovados pela Lei do 
Orçamento através da Câmara Municipal de São Paulo sob nº 15.356, de 28 de 
dezembro de 2012, e do Programa de Subsídios Habitacionais. 
 
3.1 – DOS VALORES PREVISTOS NAS DOTAÇÕES: 
Os valores aprovados pela Lei do Orçamento nº 15.356 de 28 de dezembro de 
2010 para o exercício de 2011, foram de R$ 68.436.558,00 (sessenta e oito 
milhões quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e cinqüenta e oito reais), 
conforme demonstrativo abaixo: 
* 91.10.08.244.1133.2.635.3.3.90.48.00.00 – R$ 1.000,00 
* 91.10.08.244.1133.2.635.3.3.90.48.00.08 – R$ 2.859.091,00 
* 91.10.16.482.1132.1.265.4.4.90.51.00.00 – R$ 1.000,00 
* 91.10.16.482.1132.1.265.4.4.90.51.00.08 – R$ 10.000,00 
* 91.10.16.482.1132.1.281.4.4.90.51.00.00 – R$ 1.000,00 
* 91.10.16.482.1132.1.281.4.4.90.51.00.02 – R$ 10.000,00 
* 91.10.16.482.1132.1.281.4.4.90.51.00.03 – R$ 10.000,00 
* 91.10.16.482.1132.1.281.4.4.90.51.00.08 – R$ 7.000,00 
* 91.10.16.482.1132.1.917.4.4.90.39.00.00 – R$ 78.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.261.4.4.90.51.00.00 – R$ 1.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.261.4.4.90.51.00.08 – R$ 4.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.39.00.00 – R$ 2.000.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.39.00.08 – R$ 7.339.320,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.47.00.08 – R$ 2.952,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.48.00.00 – R$ 1.000.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.48.00.08 – R$ 4.937.224,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.51.00.00 – R$ 4.000.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.51.00.02 – R$ 6.895.704,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.51.00.03 – R$ 20.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.51.00.08 – R$ 476.946,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.61.00.00 – R$ 1.000.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.61.00.02 – R$ 6.260.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.61.00.03 – R$ 26.400.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.61.00.08 – R$ 1.426.000,00 
* 91.10.16.482.1133.1.276.4.4.90.93.00.08 – R$ 562.088,00 
* 91.10.16.482.1133.1.918.4.4.90.61.00.00 – R$ 1.000,00 
* 91.10.16.482.1133.2.611.3.3.90.39.00.08 – R$ 926.606,00 
* 91.10.16.482.1133.2.611.3.3.90.91.00.00 – R$ 1.000,00 
* 91.10.16.482.1310.1.260.4.4.90.39.00.00 – R$ 2.000,00 



* 91.10.16.482.1310.1.260.4.4.90.51.00.00 – R$ 2.202.627,00 
* 91.10.16.482.1310.1.263.4.4.90.39.00.00 – R$ 1.000,00 
 
3.2 – DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Dos recursos destinados ao Fundo Municipal de Habitação que foram 
processados pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB 
no segundo semestre de 2012, no valor total de R$ 11.338.733,30 (onze milhões 
trezentos e trinta e oito mil setecentos e trinta e três reais e trinta centavos), 
acrescidos do saldo do semestre anterior de R$ 30.358.885,24 (trinta milhões 
trezentos e cinqüenta e oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos), possibilitou uma inversão total de R$ 41.697.618,54 (quarenta e um 
milhões seiscentos e noventa e sete mil seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e 
quatro centavos) que após o pagamento de despesas e outros ingressos conforme 
relatório constante de cada prestação de contas, restou um saldo em 31.12.2012, 
de R$ 24.042.772,86 (vinte e quatro milhões quarenta e dois mil setecentos e 
setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 
 
3.3 – ORIGEM DOS RECURSOS NÃO VINDOS DAS DOTAÇÕES: 
Ocorreram no 2º semestre de 2012 diversos ingressos como segue: amortização 
no valor de R$ 23.700,95 (vinte e três mil setecentos reais e noventa e cinco 
centavos); arrecadações diversas no valor de R$ 2.663.220,67 (dois milhões 
seiscentos e sessenta e três mil duzentos e vinte reais e sessenta e sete 
centavos); devoluções de glosas no valor de R$ 801,04 (oitocentos e um reais e 
quatro centavos) e outras entradas no valor de R$ 1.520.401,01 (um milhão 
quinhentos e vinte mil quatrocentos e um reais e um centavos). 
No período houve uma entrada de receita oriunda de aplicação financeira, no valor 
de R$ 914.515,29 (novecentos e quatorze mil quinhentos e quinze reais e vinte e 
nove centavos) tendo sido retido Imposto de Renda no valor de R$ 168.743,47 
(cento e sessenta e oito mil setecentos e quarenta e três reais e quarenta e sete 
centavos). Foram retidos os valores de R$ 349.878,80 (trezentos e quarenta e 
nove mil oitocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) concernentes a 
impostos e contribuições, e efetuados os devidos recolhimentos às entidades, 
no valor total de R$ 355.499,36 (trezentos e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e trinta e seis centavos), ocorrendo ainda pagamentos de 
PASEP e COFINS não cumulativo no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais). 
 
3.4 – RETORNO DE INVESTIMENTOS: 
Foram contabilizadas no período analisado, receitas de Retorno de Investimentos 
nos totais de R$ 6.746.431,03 (seis milhões setecentos e quarenta e seis mil 
quatrocentos e trinta e um reais e três centavos); dos quais foram repassados à 
COHAB-SP os valores de R$ 4.008.652,37 (quatro milhões oito mil seiscentos e 
cinqüenta e dois reais e trinta e sete centavos); pagamentos de subsídios e 
descontos no valor total de R$ 1.181.913,98 (um milhão cento e oitenta e um mil 
novecentos e treze reais e noventa e oito centavos), com retenção de descontos e 
subsídios à COHAB-SP no valor de R$ 830.417,07 (oitocentos e trinta mil 
quatrocentos e dezessete reais e sete centavos). 



4 – PAGAMENTO FEITO ÀS EMPREITEIRAS / ASSOCIAÇÕES E OUTROS: 
Foram destinados ao pagamento de obras a cargo das empreiteiras o valor de R$ 
2.533.042,11 (dois milhões quinhentos e trinta e três mil quarenta e dois reais e 
onze centavos) e para o programa Bolsa Aluguel / Parceria Social o valor de R$ 
13.545.039,00 (treze milhões quinhentos e quarenta e cinco mil e trinta e nove 
reais). 
 
4.1 – REMUNERAÇÃO À COHAB-SP: 
Como órgão operador do Fundo Municipal de Habitação à COHAB são devidas as 
remunerações especificadas na Resolução CMH nº 20 de 28.09.07, que no 
semestre analisado acarretou um total de despesas de R$ 4.999.998,92 (quatro 
milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos). 
 
4.2 – DESAPROPRIAÇÕES DE IMÓVEIS: 
Ocorreram no período despesas de cartórios, custas e depósitos judiciais em 
decorrência das desapropriações de imóveis no valor de R$ 546.307,98 
(quinhentos e quarenta e seis mil trezentos e sete reais e noventa e oito 
centavos). 
 
4.3 – DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE ALOJAMENTOS E OUTRAS: 
As despesas com pagamento de conta de manutenção de alojamentos e outras 
totalizaram o valor de R$ 3.006.407,65 (três milhões seis mil quatrocentos e sete 
reais e sessenta e cinco centavos) sendo: R$ 229.020,57 (duzentos e vinte e nove 
mil vinte reais cinqüenta e sete reais) com despesas com fornecedores diversos, 
serviços de terceiros e outros; R$ 353.703,27 (trezentos e cinqüenta e três mil 
setecentos e três reais e vinte e sete centavos), com despesas com alojamentos 
provisórios;R$ 996.341,58 (novecentos e noventa e seis mil trezentos e quarenta e 
um reais e cinqüenta e oito centavos), com serviços de vigilância e segurança; R$ 
79.249,43 (setenta e nove mil duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e três 
centavos), com despesas com água e luz do Programa de Locação Social; 
R$ 281.795,49 (duzentos e oitenta e um mil setecentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e nove centavos), com Seguro Habitacional e R$ 1.066.297,31 (um 
milhão sessenta e seis mil duzentos e noventa e sete reais e trinta e um 
centavos), com reembolso de diversas despesas pagas pela COHAB-SP. 
 
4.4 – DESPESAS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA: 
Ocorreram no período, despesas decorrentes de movimentação bancária, no valor 
total de R$ 28.606,70 (vinte e oito mil seiscentos e seis reais e setenta centavos) 
sendo: R$ 25.866,67 (vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos) com cobrança bancária; R$ 2.740,03 (dois mil 
setecentos e quarenta reais e três centavos). 
 
4.5 – MOVIMENTAÇÃO ENTRE CONTAS: 
Ocorreram diversas movimentações entre contas do FMH no valor total de R$ 
32.050.840,92 (trinta me dois milhões cinqüenta mil oitocentos e quarenta reais e 
noventa e dois centavos). 



5 – RESULTADO FINANCEIRO: 
As operações do Fundo Municipal de Habitação concernente ao período analisado 
resultaram em déficit de R$ 6.316.112,38 (seis milhões trezentos e dezesseis mil 
cento e doze reais e trinta e oito centavos) correspondente à diferença 
existente entre as entradas de R$ 56.438.949,74 (cinqüenta e seis milhões 
quatrocentos e trinta e oito mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta e 
quatro centavos) e as saídas de R$ 62.755.062,12 (sessenta e dois milhões 
setecentos e cinqüenta e cinco mil sessenta e dois reais e doze centavos). 
 
6 – DEMONSTRATIVOS: 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Conta de Investimento; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Conta de Comercialização; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Bolsa Aluguel / Parceria Social; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Programa de Locação Social; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Operações Urbanas Faria Lima; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro - Programa de Habitação Popular; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Subsídio Habitacional; 
- Quadro Demonstrativo Financeiro – Programa Minha Casa Minha Vida – CEF. 
 
7 – CONCLUSÃO: 
Após análise baseada nos relatórios de prestação de contas nos enviados 
mensalmente, bem como nos documentos por nós solicitados, submetemos ao 
elevado exame e deliberação do Conselho Municipal de Habitação o presente 
relatório, cujos tópicos relevantes nele mencionamos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 



 
 
 
 

 



 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 


